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Vitória, sexta-feira, 11 de Março de 2022

RESUMO DO CONTRATO Nº 045/2022

PROCESSO: 000060/2022 de 05 de janeiro de 
2022 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente - SEMAMA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23.
CONTRATADA: MOROZINI MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 04.996.318/0001-
25.
OBJETO: Aquisição de material permanente.
VALOR: R$ 47.900,00 (quarenta e sete mil e 
novecentos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura do contrato.
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022.

Itarana/ES, 10 de março de 2022

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 813630

Aditivo

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO DE TRABALHO N° 102/2022

Processo n° 001188/2022 de 08/03/2022.
Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ nº 27.104.363/0001-
23, sediado à Rua Elias Estevão Colnago, n° 65, 
Centro, Itarana/ES, representado pelo Prefeito Sr. 
Vander Patricio, brasileiro, casado, residente na 
Rua Valentin de Martin n° 409, Centro - Itarana/ES, 
portador do CPF nº 096.803.847-64.

CONTRATADA: ALANNA BRAGA COAN, brasileira, 
solteira, portadora do CPF n° 120.555.507-21 e RG 
nº 3.255.916-ES, residente nesta cidade.

PRIMEIRA: DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo tem como finalidade ALTERAR a 
cláusula primeira do contrato, que passará a viger 
com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA será lotada 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para 
atuar na CMEI “Santa Terezinha Ana Gomes de Abreu 
Toniato”, como Professor A-PA, Nível III, Padrão 
de Vencimento A, obedecendo às normas legais 
atinentes ao Magistério Público Municipal, perfazendo 
um total de 33 (trinta e três) horas semanais, com 
vencimento base de R$ 2.381,06 (dois mil e trezentos 
e oitenta e um reais e seis centavos).

SEGUNDA: VIGÊNCIA DO ADITIVO
Este Aditivo passa a viger a partir do primeiro dia útil 
após sua publicação no diário oficial.

TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO CONTRATUAL
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições 
as demais cláusulas do Contrato ora aditado, ficando 
este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

Estando de pleno acordo, assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, 
perante as testemunhas, para que surtam seus 
legais efeitos.

Itarana/ES, 10 de março de 2022.

_____________________________
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA

_____________________________
CONTRATADA: ALANNA BRAGA COAN

TESTEMUNHAS: ___________________________

____________________________
Protocolo 813378

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO DE TRABALHO N° 087/2022

Processo n° 001185/2022 de 08/03/2022.
Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ nº 27.104.363/0001-
23, sediado à Rua Elias Estevão Colnago, n° 65, 
Centro, Itarana/ES, representado pelo Prefeito Sr. 
Vander Patricio, brasileiro, casado, residente na 
Rua Valentin de Martin n° 409, Centro - Itarana/ES, 
portador do CPF nº 096.803.847-64.

CONTRATADA: CARINA RAMOS FERREIRA 
GUIDOTE, brasileira, casada, portadora do CPF n° 
117.729.037-52 e RG nº 2.194.327-ES, residente 
nesta cidade.

PRIMEIRA: DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo tem como finalidade ALTERAR a 
cláusula primeira do contrato, que passará a viger 
com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA será lotada 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para 
atuar na CMEI “Tereza Fiorotti Rizzi”, como Auxiliar 
Administrativo, Nível IV, Padrão de Vencimento 
A, com vencimento-base de R$ 1.212,00 (um mil e 
duzentos e doze reais).

SEGUNDA: VIGÊNCIA DO ADITIVO
Este Aditivo passa a viger a partir do primeiro dia útil 
após sua publicação no diário oficial.

TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO CONTRATUAL
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições 
as demais cláusulas do Contrato ora aditado, ficando 
este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

Estando de pleno acordo, assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, 
perante as testemunhas, para que surtam seus 
legais efeitos.
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